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Briga de bar: a guerra entre a Heineken e a Ambev 

Empresas travambatalha pela liderança do segmento
premiumcom troca deacusações judiciais ede farpas
- além de investimentos bilionários
Pilhas de processos, declarações públicas polêmicas
e bilhões de reais investidos. A Heineken e a Ambev
travam,háuma década, uma guerra sangrenta pela li-
derançano segmento decervejaspremium.Eatensão
tem aumentado com a popularização entre os bra-
sileiros das bebidas com regras de qualidade mais rí-
gidas.

De um lado, a multinacional com sede na Holanda
disputa com as marcas Heineken, Amstel e Ei-
senbahn. Do outro, a brasileira Ambev - que surgiu
com a fusão dos rótulos Antarctica e a Brahma -, con-
ta com Corona, Stella Artois, Chopp da Brahma, Ori-
ginal e Spaten.

Nos últimos anos, a balança vinha pendendo para o
lado da holandesa e a Heineken acumulou números
melhores no universo premium. Mas, em seu último
balanço, a Ambev informou que cresceu 15% no seg-
mento eassumiumais de50% do mercado,o queaco-
locaria à frente do grupo Heineken.

O presidente da Heineken reagiu afirmando que a
concorrente teria utilizado uma estratégia para inflar
os números ao reduzir o tamanho das latinhas. Como
a medida é feita por lote, a mudança teria garantido à
Ambev resultados melhores.

A Ambev rebateu argumentando que o portfólio pre-
mium do grupo cresceu consistentemente em todos
os últimos 18 trimestres, tendo alta superior a 15%
nos últimos três meses.

Não por acaso, logo após o anúncio da Ambev, a Hei-
neken anunciou a inauguração de uma nova fábrica
no Brasil. Com o investimento de R$ 2,5 bilhões, a
unidade em Passos, no Sul deMinas Gerais, éa14ªdo
grupo holandês no país.

Briga de bar

A guerra entre AmbeveHeineken extrapola o mundo
dos negócios e chega até a mesa de bares. Isso porque
as duas empresas travam batalhas sobre contratos de
exclusividade assinados entre as marcas e es-
tabelecimentos comerciais - incluindo festas e fes-
tivais.

Na disputa mais recente, aHeineken acusouaAmbev
de "marketing de emboscada" por ter colocado pro-
motores da marca nos arredores do festival The
Town, patrocinado pelo grupo holandês. O Tribunal
de Justiça de São Paulo (TJSP)acabou acatando o pe-
dido da Heineken e proibiu a realização de pu-
blicidade nos arredores de Interlagos, onde ocorria o
festival.

O Conselho Administrativo de Defesa Econômica
(Cade) tentou definir regras para atenuar a contenda.
Em meados de 2023, a Ambev assinou um Termo de
Compromisso de Cessação (TCC) com a autarquia
onde se compromete a limitar os percentuais de ex-
clusividade. As regras valeriam para as duas em-
presas. A Heineken, no entanto, teria contratado
consultorias para apresentar ao Cade possíveis pro-
vas que a Ambev não estaria cumprindo o acordado.
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A aplicação da teoria do processo estrutural à
reorganização do sistema de propriedade intelectual

na era digital 

O artigo sustenta que a teoria do processo estrutural
pode enfrentar o estado de desconformidade do sis-
tema de propriedade intelectual, reorganizando-o
diante dos novos desafios.
1. Introdução Astransformações tecnoló gicas eadi-
gitalização das formas de criação e difusã o cultural t
êm imposto novos desafios ao sistema de pro-
priedade intelectual brasileiro. A legislação autoral,
ainda fortemente ancorada na lei 9.610/1998, mos-
tra-se insuficiente para lidar com as novas formas de
exploração econômica das criações intelectuais, co-
moos serviçosdestreaming, as plataformas digitais e
os mecanismos de inteligê ncia artificial generativa.
Na última semana de outubro, o ministro Dias Tof-
foli, do STF, abriu audiência pública no âmbito do
Tema 1.403 de repercussão geral, que discute os li-
mites constitucionais na interpretação de contratos
antigos de direitos autorais. A audiência foi con-
vocada em razão da ação movida pelos artistas Ro-
berto Carlos e Erasmo Carlos, na qual se questiona se
os acordos firmados antes do surgimento das novas
tecnologias de difusã o musical permanecem v álidos

ou se devem ser reinterpretados à luz das trans-
formações trazidas pelo ambiente digital.
Trata-se de julgamento emblem ático, pois evidencia
o descompasso entre a realidade contemporânea e a
estrutura vigente.As lacunas existentesdeixamapar-
te mais fraca da relação (autores, artistas e com-
positores) em situação de vulnerabilidade, o que
reforça a necessidade de repensar o sistema de tutela
autoral.A discussão quese estabeleceno Supremore-
vela, portanto, um estado de desconformidade es-
truturada, nos termos propostos por Didier Jr.,
Zaneti Jr. e Oliveira (2020), que exige uma reor-
ganização profunda do sistema jurídico e
institucional de proteção dos direitos de propriedade
intelectual de modo a compatibiliz á-lo com as trans-
formaçõ es tecnol ó gicas e com os valores cons-
titucionais de proteção à criação e à cultura. Foi
justamente diante desse contexto e da relevância da
audiência pública que surgiu a proposta de ela-
boração deste artigo, que busca refletir, sob a per-
spectiva da teoria do processo estrutural, sobre os
caminhos possíveis para uma reforma sistêmica da
proteção dos direitos intelectuais no Brasil, es-
pecialmente nocampo autoral,ondeas mudanças tec-
nol ó gicas impactam a eficácia das garantias
fundamentais dos criadores.
2. O Processo Estrutural e o Estado de Des-
conformidade Segundo a teoria em tela, o problema
estrutural caracteriza-se pela existência de um estado
de desconformidade estruturada, entendido como
uma situação de desorganização sistêmica e per-
manente, ainda que nã o necessariamente il ícita, que
rompe com o estado ideal de conformidade e exige
uma intervenção reestruturante (Didier Jr. et al.,
2020). Essa concepção permite identificar, no con-
texto da propriedade intelectual, uma s é rie de dis-
fun ções que ultrapassam a esfera de violações
individuais, evidenciando uma crise estrutural que
compromete a efetividade dos direitos fundamentais
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de criação, inovação e acesso à cultura. De modo ge-
ral, o sistema brasileirodepropriedade intelectual a-
presenta um estado de desconformidade
generalizado, que se manifesta tanto em sua di-
mensão normativa quanto institucional.O sistema de
patentes, por exemplo, revela-se ineficiente em vir-
tude da morosidade e da insuficiência estrutural do
INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial,
retardando o desenvolvimento cientí fico e tecnol ó
gico do país.
Essa lentidão, aliada ao baixo número de pol íticas
públicas integradas, cria umambiente de insegurança
que desestimula a inovação e acentua o dis-
tanciamento do Brasil em relação a outros sistemas
internacionais de proteçã o. No campo dos direitos
autorais, foco central deste texto, o estado de des-
conformidade também é sens ível. A legislação vi-
gente, concebida sob um paradigma anal ó gico, n ão
acompanhouas transformações tecnoló gicas quere-
definiram os meios de criação e circulação das obras
intelectuais. A discussão em curso no Supremo Tri-
bunal Federal (Tema 1.403), sobre a validade e a
interpretação de contratos antigos de cessão e ex-
ploração de obras diante das novas tecnologias de
distribuição, como os serviços de streaming, ilustra
com clareza a defasagem normativa e a ausência de
mecanismos atualizados de proteçã o. Soma-se a esse
cenário a ausência de regulamentação sobre as obras
produzidas com o auxí lio de intelig ência artificial,
que desafiam os conceitos tradicionais de autoria e ti-
tularidade.
Ainda que existam iniciativas legislativas em tra-
mitação, como o PL 2.338/23 e os debates pro-
movidos pela Comissão Especial de Inteligência
Artificial, tais esforços não se dedicam es-
pecificamente à problemática dos direitos autorais
diante da inteligência artificial. A inexistência de pa-
râmetros legais seguros quanto à proteção,
exploração e atribuição de obras geradas ou as-
sistidas por IA evidencia a insuficiência do sistema
jurídico para lidar com fenômenos culturais e tecnol
ó gicos emergentes, comprometendo a segurança ju-
rídica de criadores e exploradores econômicos. Essa
insuficiência coloca os autores e criadores em po-

sição de vulnerabilidade frente às grandes pla-
taformas e conglomerados culturais, permitindo que
a parte mais fraca da relação sofra restrições em seus
direitos fundamentais de criação e remuneração jus-
ta, gerando ainda um possível efeito secundário: a
desmotivação por parte dos autores para a criação de
novas obras e, por consequência, o enfraquecimento
cultural no cenário brasileiro.
Tais fatores revelam a urgência de uma reor-
ganização normativa e institucional, que alcance não
apenas a lei 9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais),
mas tamb émaLei nº 9.279/1996(Lei daPropriedade
Industrial) e demais normas. A reestruturação deve
envolver, ainda, o fortalecimento e modernização
dos ó rgãos responsáveis pela gestão e fiscalização
desses direitos, em especial o INPI,no âmbitodapro-
priedade industrial, de modo a garantir maior eficiê
ncia e integra ção entre as políticas de inovação e de
proteçãointelectual. Portanto, noatualcenário,opro-
cesso estrutural parece oferecer uma via apta a en-
frentar o problema, permitindo reconhecer
juridicamente a existência desse estado de des-
conformidade e estabelecer, de forma coordenada e
progressiva, medidas de reestruturação que res-
tabeleçam o equilíbrio entre a exploração
econômica, a tutela dos direitos fundamentais depro-
priedade intelectual e o incentivo à criação e à
inovação no país.
3. As Características do Processo Estrutural e Per-
tinência Como dispõe a teoria apresentada pelos seus
autores, o processo estrutural se caracteriza por: (a)
pautar-se na discussão sobre um problema estrutural;
(b) buscar uma transição para um estado ideal de coi-
sas; (c) desenvolver-se em um procedimento bi-
fásico; (d) apresentar flexibilidade procedimental; e
(e) privilegiar a consensualidade. Esses elementos se
apresentam pertinentes ao contexto da propriedade
intelectual, especialmente na proteção dos direitos
autorais, cuja crise deconformidade demandaumtra-
tamento que ultrapasse a l ó gica tradicional de re-
soluçã o de lit ígios isolados. O primeiro aspecto, a
discuss ão sobre o problema estrutural, impõe re-
conhecer que as disfunções existentes no sistema não
resultamapenas de lacunas normativaspontuais, mas
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de um modelo institucional defasado, incapaz de
acompanhar a velocidade da inovaçã o tecnol ó gica e
das novas formas de exploração das obras in-
telectuais.
A partir desse reconhecimento, torna-se possí vel
avan çar para o segundo elemento: a busca pela tran-
sição aumestado idealdecoisas,queconsiste nareor-
ganização normativa e administrativa do sistema de
proteção intelectual, de modo a compatibilizar as ga-
rantias constitucionais dos autores e criadores com
as exigências econômicas e tecnol ó gicas con-
temporâneas. O procedimento bifásico do processo
estrutural tamb é m se mostra perfeitamente ajustado
a essa realidade. Na primeira fase, ocorre o re-
conhecimento judicial do estado de des-
conformidade e na segunda fase, desenvolve-se o
plano de reestruturaçã o, que pode incluir a par-
ticipação de especialistas, representantes do Estado,
entidades de classe e setores econômicos envolvidos,
garantindo uma construção plural e tecnicamente
orientada das soluções. A flexibilidade pro-
cedimental, outro traço marcante do processo es-
trutural, é indispens ável para permitir a adoção de
medidas progressivas e adaptáveis, que possam
acompanhar a constante mutaçã o tecnol ó gica.
Essa flexibilidade autoriza o emprego de ins-
trumentos atípicos, como audiências públicas e pla-
nos decumprimento escalonado,queasseguram uma
execução eficiente e dialogada das decisões ju-
diciais. Por fim, a consensualidade assume papel
essencial na implementação de medidas estruturais,
pois a solução dos conflitos que permeiam a pro-
priedade intelectual depende da harmonização de in-
teresses diversos: autores, int é rpretes, produtores,
plataformas digitais, Estado e sociedade civil. A
construção consensual de políticas e normas permite
alcançar maior legitimidade e efetividade nas trans-
formações institucionais, promovendo equilíbrio en-
tre segurança jurídica, inovaçã o tecnol ó gica e tutela
dos direitos fundamentais. 4. Multiplicidade de In-
teresses e a Busca de Harmonização O processo
estrutural, conforme apontam Didier Jr., Zaneti Jr. e
Oliveira (2020), tem como uma de suas ca-
racterísticas centrais a presença de múltiplos in-

teresses que precisam ser considerados no processo
de reorganização de um sistema em des-
conformidade.
No campo autoral, essa multiplicidade é es-
pecialmente visível, pois o sistema envolve autores,
int é rpretes, produtores, editoras, plataformas di-
gitais, entidadesdegestão coletiva, consumidores eo
pr ó prio Estado. Cada um desses sujeitos exerce um
papel na cadeia criativa e produtiva, e todos são afe-
tados, em maior ou menor medida, pelas lacunas e
ineficiências do regime jurídico atual. A função do
processo estrutural,nesse contexto,épromover ahar-
monização entre esses interesses distintos, ga-
rantindo que nenhum deles prevaleça de forma
absoluta em detrimento dos demais. Essa har-
monização deve se traduzir em um equilíbrio entre a
proteção jurídica conferida aos autores, a viabilidade
econômica da exploração das obras intelectuais e o
acesso democrático da sociedade à cultura. A es-
trutura procedimental proposta por Didier Jr. et al.
(2020) permite a construção desse equilíbrio por
meio de uma atuação coordenada entre os diversos
atores e instituições envolvidas, com base em crit é
rios de razoabilidade, proporcionalidade e efe-
tividade dos direitos fundamentais.
A complexidade das relações no campo autoral exi-
ge, portanto, que as soluções estruturais sejam cons-
truídas de modo dialogado e progressivo, de forma a
compatibilizar os valores constitucionais da li-
berdade de criação, da valorização do trabalho
intelectual edadifusãocultural. Nesse sentido, o pro-
cesso estrutural não apenas organiza a resposta
jurídica, mas tamb é m contribui para o res-
tabelecimento de um ambiente de cooperação
institucional e de estabilidade normativa, essencial
para que o sistema de propriedade intelectual possa
cumprir sua função social e constitucional de pro-
moção do desenvolvimento cultural e tecnol ó gico
do país (Didier Jr. et al., 2020, p. 115-118). 5. Con-
clusão A aplicação da teoriado processo estrutural ao
sistema de propriedade intelectual brasileiro per-
mite reconhecer que há um problema de des-
conformidade normativa e institucional cuja
superação exige um esforço coordenado entre os di-
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versos atores do sistema jurídico, legislativo e
administrativo.
O modelo proposto por Didier Jr., Zaneti Jr. e Oli-
veira oferece uma base te ó rica s ó lida para com-
preender e enfrentar disfunções complexas e
multifatoriais, como as quese verificam na tutela dos
direitos autorais, especialmente diante das trans-
formaçõ es tecnol ó gicas que desafiam a legislaçã o
vigente. A adoção de um processo estrutural no âm-
bito da propriedade intelectual possibilita uma abor-
dagem mais racional e participativa para a
reorganização do sistema, permitindo que a proteção
dos direitos dos criadores e inventores seja efetiva e
compatível com os valores constitucionais da li-
berdade de criação, da inovação e do acesso à cultura.
Esse modelo é particularmente útil para lidar com as
novas formas de exploração das obras intelectuais,
como as plataformas digitais, os serviços de strea-
ming e as produções assistidas por inteligê ncia ar-
tificial, situa ções que evidenciam a necessidade de
constante atualização e adaptação institucional.
É importante destacar, contudo, que a teoria de-
senvolvida por Didier Jr., Zaneti Jr. eOliveira (2020)
é muito mais ampla do que a forma como foi aqui
abordada. O presente trabalho tem apenas o intuitode
aplicar, de modo introdut ó rio e reflexivo, parte das
ideias centrais do processo estrutural ao contexto es-
pecífico da propriedade intelectual, com ênfase na
proteção autoral. O artigo original dos autores, de na-
tureza te ó rica e densa, merece leitura integral e aten-
ta, especialmente por aqueles que se interessam em
compreender os fundamentos mais profundos dessa
construção doutrinária e suas potenciais aplicações
em outras áreas do direito público e privado. Assim,
reconhece-se que este é umartigo breve e de natureza
contributiva, cujo prop ó sito é estimular o debate ju-
rídico eacrescentar elementos à reflex ãocoletiva so-
bre os caminhos possíveis para tornar o sistema de
proteção dos direitos intelectuais mais robusto, atua-
lizado e eficiente.

É fundamental que a comunidade acadêmica, os ju-
ristas e os formuladores de políticas públicas
aprofundem o estudo sobre a aplicação da teoria es-
trutural nesse campo, a fim de propor soluções
concretas e coerentes com a realidade tecnol ó gica e
social contemporânea. Em ú ltima análise, espera-se
que o aprimoramento da tutela jurídica da pro-
priedade intelectual, em especial dos direitos au-
torais, fortaleça o ambiente de criação, inovação e
desenvolvimento científico e cultural no Brasil, as-
segurando que o país possa se destacar cada vez mais
como referência em produçã o cultural, tecnol ó gica
ecientífica, semabrir mão daefetividadedos direitos
fundamentais que garantem e valorizam o trabalho
intelectual. _____________ Referências bi-
bliográficas DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Her-
mes; OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Elementos
para uma teoria do processo estrutural aplicada ao
processo civil brasileiro.
Revista do Minist é rio Público do Estado do Rio de
Janeiro, n. 75, jan./mar. 2020. FISS, Owen. Two Mo-
dels of Adjudication. In: DIDIER JR., Fredie; JORD
ÃO, Eduardo Ferreira (coord.). Teoria do Processo:
Panorama Doutrinário Mundial. Salvador: Jus-
podivm, 2008. ARENHHART, S é rgio Cruz; JO-
BIM, Marco F é lix (orgs.). Processos Estruturais. 2.
ed. Salvador: Juspodivm, 2019. SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL (STF). Ministro Dias Toffoli
abre audi ência pública sobre direitos autorais na era
digital. Brasí lia, 2023. Dispon ível em: https://notici
a s.s-
tf.jus.br/postsnoticias/ministro-dias-toffoli-abre
-aud ien-
cia-publica-sobre-direitos-autorais-na-era-dig ital/.
Acesso em: 05 nov. 2025.
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